
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 12/2021 – São Paulo, terça-feira, 19 de janeiro de 2021

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SECRETARIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E JUSTIÇA

PORTARIA PRES Nº 2147, DE 14 DE JANEIRO DE 2021

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
Conceder ao Excelentíssimo Desembargador Federal NELTON AGNALDO MORAES DOS SANTOS compensação nos dias 3, 6, 7, 13, 14, 15, 16  e 17 de dezembro de 2021, nos termos

da Portaria n.º 2071/2020, da Presidência deste Tribunal.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 15/01/2021, às 12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

DESPACHO

Processo SEI nº 0045296-81.2020.4.03.8000
Interessado(a): Marco Aurélio Chichorro Falavinha
 
 

De acordo com a Informação n. 6414877/2021 da Divisão de Assuntos da Magistratura.
Tendo em vista a conclusão da Perícia Médica Oficial desta Corte, conforme Ata DSAU n. 6412160/2020, defiro ao Excelentíssimo Juiz Federal aposentado MARCO AURÉLIO

CHICHORRO FALAVINHA a isenção do Imposto de Renda sobre os proventos, a partir de 07/10/2020, nos termos do artigo 6.º, inciso XIV, da Lei n. 7.713/1988 e do artigo 35, inciso II, alínea "b", § 4º, inciso
I, alínea "c", do Decreto n. 9.580/2018.

À Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, para providências.
Publique-se. Comunique-se. Registre-se.

Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 15/01/2021, às 13:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

ATO CJF3R Nº 8947, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto LUCIANO SILVA, da 2ª Vara de Araçatuba, para, sem prejuízo de suas atribuições junto à 1ª Vara-Gabinete, responder pela titularidade da 1ª Vara, no

período de 11 a 13/11 e nos dias 30/11 e 1/12/20, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal BRUNO VALENTIM BARBOSA.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 15/01/2021, às 20:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 8955, DE 15 DE JANEIRO DE 2021

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Designar a MMª. Juíza Federal Substituta ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES, da 1ª Vara de Marília, para, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a Administração,

responder pela titularidade da 1ª Vara de Assis, no dia 16/11/20, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal Substituto CAIO CEZAR MAIA DE OLIVEIRA,
designado pelo Ato CJF3R nº 7805/20.

II - Designar a MMª. Juíza Federal Substituta NATÁLIA ARPINI LIEVORE, da 1ª Vara de Tupã, para, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a Administração, responder pela
titularidade da 1ª Vara de Assis, nos dias 19, 20 e 23/11/20, em decorrência de ausência e compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal Substituto CAIO CEZAR MAIA DE
OLIVEIRA, designado pelo Ato CJF3R nº 7805/20.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 15/01/2021, às 20:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 8949, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
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RESOLVE:
 
I - Designar a MMª. Juíza Federal Substituta ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES, da 1ª Vara de Marília, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da 2ª Vara,

no dia 19/11/20, e com prejuízo no dia 20/11/20, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS.
II - Designar a MMª. Juíza Federal Substituta ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES, da 1ª Vara de Marília, para, sem prejuízo de suas atribuições junto à 2ª Vara, responder pela

titularidade da 3ª Vara, nos dias 16 e 17/11/20, e com prejuízo no dia 23/11/20, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal FERNANDO DAVID FONSECA
GONÇALVES.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 15/01/2021, às 20:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 8948, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Designar o MM. Juiz Federal FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, da 3ª Vara de Presidente Prudente, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da 2ª

Vara, nos dias 16 e 20/11/20, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal NEWTON JOSÉ FALCÃO.
II - Designar o MM. Juiz Federal Substituto BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ, da 3ª Vara de Presidente Prudente, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da 2ª

Vara, nos dias 23, 27 e 30/11/20, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal NEWTON JOSÉ FALCÃO.
III - Designar o MM. Juiz Federal Substituto BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ, da 3ª Vara de Presidente Prudente, para, sem prejuízo de suas atribuições junto à 5ª Vara, responder pela

titularidade da 1ª Vara-Gabinete, nos dias 16 e 17/11/20, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal Substituto FABIO BEZERRA RODRIGUES, designado
pelo Ato CJF3R nº 8823/20.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 15/01/2021, às 20:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 8954, DE 14 DE JANEIRO DE 2021

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
Designar o MM. Juiz Federal Substituto PABLO RODRIGO DIAZ NUNES, da 1ª Vara-Gabinete de Santo André, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da 3ª

Vara, no período de 23 a 27/11/20, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal JOSÉ DENILSON BRANCO.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 15/01/2021, às 20:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 8951, DE 14 DE JANEIRO DE 2021

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Designar o MM. Juiz Federal Substituto CRISTIANO DO CARMO HARASYMOWICZ DE ALMEIDA TAGUATINGA, da 1ª Vara-Gabinete de Santos, para, sem prejuízo de suas

atribuições, responder pela titularidade da 2ª Vara, no período de 16 a 19/11/20, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional da MMª. Juíza Federal VERIDIANA GRACIA
CAMPOS.

II - Designar o MM. Juiz Federal Substituto CRISTIANO DO CARMO HARASYMOWICZ DE ALMEIDA TAGUATINGA, da 1ª Vara-Gabinete de Santos, para, sem prejuízo de suas
atribuições, responder pela titularidade da 7ª Vara, no período de 23 a 25/11/20, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA.

III - Designar o MM. Juiz Federal Substituto MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA, da 5ª Vara de Santos, para, sem prejuízo de suas atribuições junto à 6ª Vara, responder
pela titularidade da 1ª Vara-Gabinete, no dia 30/11/20, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal Substituto CRISTIANO DO CARMO HARASYMOWICZ
DE ALMEIDA TAGUATINGA, designado pelo Ato CJF3R nº 8778/20.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 15/01/2021, às 20:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 8952, DE 14 DE JANEIRO DE 2021

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar a MMª. Juíza Federal Substituta DINAMENE NASCIMENTO NUNES, da 1ª Vara-Gabinete de Dourados, para, com prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da 2ª

Vara, no dia 20/11/20, e, sem prejuízo de suas atribuições, no dia 23/11/20, em decorrência de compensação autorizada pela Corregedoria Regional do MM. Juiz Federal Substituto FÁBIO FISCHER, designado
pelo Ato CJF3R nº  7758/20. 
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 15/01/2021, às 20:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 8958, DE 15 DE JANEIRO DE 2021

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
I - Designar o MM. Juiz Federal Substituto YURI GUERZÉ TEIXEIRA, da 2ª Vara de Campo Grande, para, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a Administração, responder pela

titularidade da 1ª Vara de Coxim, no período de 1 a 14/12/20, em decorrência de Vara vaga.
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II- Designar o MM. Juiz Federal Substituto FELIPE BITTENCOURT POTRICH, da 1ª Vara-Gabinete de Campo Grande, para, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a
Administração, responder pela titularidade da 1ª Vara de Coxim, no período de 15 a 17/12 e no dia 19/12/20, em decorrência de Vara vaga.

III - Designar o MM. Juiz Federal Substituto RUBENS PETRUCCI JÚNIOR, da 1ª Vara de Dourados, para, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a Administração, responder pela
titularidade da 1ª Vara de Coxim, no dia 18/12/20, em decorrência de Vara vaga.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 15/01/2021, às 20:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 8961, DE 15 DE JANEIRO DE 2021

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto RICARDO DUARTE FERREIRA FIGUEIRA, da 1ª Vara de Ponta Porã, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da

referida Vara, a partir de 8/12/20, em decorrência de Vara vaga.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 15/01/2021, às 20:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 8959, DE 15 DE JANEIRO DE 2021

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar a MMª. Juíza Federal Substituta DINAMENE NASCIMENTO NUNES, da 1ª Vara-Gabinete de Dourados, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da

referida Vara, no período de 30/11 a 13/12/20 e no dia 16/12/20, em decorrência de férias do MM. Juiz Federal FERNANDO NARDON NIELSEN.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 15/01/2021, às 20:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

ATO CJF3R Nº 8957, DE 15 DE JANEIRO DE 2021

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto ARNALDO DORDETTI JUNIOR, da 3ª Vara de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da referida Vara, no

período de 7 a 14/1/21, em decorrência de férias da MMª. Juíza Federal SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO.
 

Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 15/01/2021, às 20:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

ATO CJF3R Nº 8956, DE 15 DE JANEIRO DE 2021

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
 
RESOLVE:
 
Designar o MM. Juiz Federal Substituto LUCIANO SILVA, da 2ª Vara de Araçatuba, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pela titularidade da referida Vara, no período de 7 a

14/1/21, em decorrência de férias do MM. Juiz Federal PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 15/01/2021, às 20:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA PRES Nº 2153, DE 18 DE JANEIRO DE 2021

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto nas Resoluções nºs 300/2012-
PRES e 130/2010-CJF,

RESOLVE:
Interromper, por necessidade de serviço, a partir de 18 de janeiro de 2021, o período de férias agendado de 11 de janeiro a  9 de fevereiro de 2021 (1º período 2020/2021), aprovado pela Portaria

PRES nº 2103/2020, da Excelentíssima Desembargadora Federal  MARISA FERREIRA DOS SANTOS,  Corregedora-Regional .
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 18/01/2021, às 11:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

DIRETORIA-GERAL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 6425393/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2020 - RP
PROCESSO SEI Nº 0021593-24.2020.4.03.8000
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O Pregoeiro designado pela Portaria nº 4576, de 12/08/2020, torna público que o Diretor-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região homologou o procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 036/2020-
RP, Registro de Preços para aquisição de solução para o compartilhamento de área de trabalho remota e publicação de aplicativos, com fornecimento de atualização de versão e suporte técnico oficial,  que restou
fracassado, em razão da desclassificação das propostas apresentadas.
São Paulo, 18 de janeiro de 2021.
ALEXANDRE RIBEIRO DE MORAES
Pregoeiro substituto

 
Documento assinado eletronicamente por Alexandre Ribeiro de Moraes, Pregoeiro Substituto, em 18/01/2021, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 6425731/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2020 - RP
PROCESSO SEI Nº 0018328-14.2020.4.03.8000
O Pregoeiro designado pela Portaria nº 4576, de 12/08/2020, torna público que o Diretor-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região homologou o procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 008/2020-
RP, registro de preços para contratação de empresa para fornecimento e instalação de persianas tipo rolô, que restou fracassado, em razão da desclassificação das propostas apresentadas.
São Paulo, 18 de janeiro de 2021.
LUIS ROBERTO MEDINA
Pregoeiro

 
Documento assinado eletronicamente por Luis Roberto Medina, Pregoeiro, em 18/01/2021, às 12:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

GESTÃO DE PESSOAS - TRF3

DESPACHO Nº 6424440/2021 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0006527-09.2017.4.03.8000
Documento nº 6424440
 
 
 

Conforme documento 6423409, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora DEBORA ALVES PEREIRA, no dia 15/01/2021.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 18/01/2021, às 11:30, conforme art. 1º, III, "a", da
Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492945231505011

DESPACHO Nº 6424211/2021 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0025150-92.2015.4.03.8000
Documento nº 6424211
 
 
 

Conforme documento 6423548, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor MARCELO FREITAS DE FELIPE, no período de
15/01/2021 a 21/01/2021.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 18/01/2021, às 11:30, conforme art. 1º, III, "a", da
Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492945231505011

DESPACHO Nº 6422896/2021 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0006808-33.2015.4.03.8000
Documento nº 6422896
 
 
 

Conforme documento 6422894, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor PAULO JOSE MORLINE, no período de 14/01/2021 a
18/01/2021.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 18/01/2021, às 11:30, conforme art. 1º, III, "a", da
Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492945231505011

DESPACHO Nº 6423331/2021 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0029097-57.2015.4.03.8000
Documento nº 6423331
 
 
 

Conforme documento 6423324, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor CLAUDIO RICARDO GUIMARAES, no dia
14/01/2021.
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 18/01/2021, às 11:30, conforme art. 1º, III, "a", da
Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492945231505011

DESPACHO Nº 6425083/2021 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0027236-36.2015.4.03.8000
Documento nº 6425083
 
 
 

Conforme documento 6425082, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor VALTER ANTONIO DOMINGUES, no período
de 15/01/2021 a 25/01/2021.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 18/01/2021, às 11:30, conforme art. 1º, III, "a", da
Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492945231505011

DESPACHO Nº 6425087/2021 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0001602-38.2015.4.03.8000
Documento nº 6425087
 
 
 

Conforme documento 6425086, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora MARGARETH MARIKO WATANABE
PERDIGAO, no dia 15/01/2021.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 18/01/2021, às 11:30, conforme art. 1º, III, "a", da
Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492945231505011

DESPACHO Nº 6425289/2021 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0007651-95.2015.4.03.8000
Documento nº 6425289
 
 
 

Conforme documento 6425288, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90,  ao servidor RONALDO DE OLIVEIRA STELZER, no
período de 16/01/2021 a 22/01/2021.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 18/01/2021, às 11:30, conforme art. 1º, III, "a", da
Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492945231505011

DESPACHO Nº 6425335/2021 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0002164-47.2015.4.03.8000
Documento nº 6425335
 
 
 

Conforme documento 6425332, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora CLAUDIA MONICA SANT ANNA BASSO, no dia
15/01/2021.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 18/01/2021, às 11:30, conforme art. 1º, III, "a", da
Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492945231505011

DESPACHO Nº 6425085/2021 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0000399-70.2017.4.03.8000
Documento nº 6425085
 
 
 

Conforme documento 6425084, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 82, 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor SILVIO GUILHERME PEREIRA, no período
de 16/01/2021 a 25/01/2021.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 18/01/2021, às 11:30, conforme art. 1º, III, "a", da
Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492945231505011
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SJSP

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6426201/2021

a)Proc. nº 0019371-80.2020.4.03.8001-UMIN; b)Objeto: Fornecimento de água encanada e serviço de esgoto para o Fórum de Americana - exercício 2021; c)Contratada: DEPARTAMENTO DE ÁGUA E
ESGOTO; d)CNPJ: 46.755.690/0001-90; e)Valor total estimado: R$ 7.200,00; f)Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93; g)Autorização: Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa;
h)Ratificação: Dr. Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro

 
Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Mitiko Higuti, Técnico Judiciário, em 18/01/2021, às 13:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6426195/2021

a)Proc. nº 0019350-07.2020.4.03.8001-UMIN; b)Objeto: Fornecimento de água encanada e serviço de esgoto para o Fórum de Catanduva - exercício 2021; c)Contratada: SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA
E ESGOTO DE CATANDUVA; d)CNPJ: 10.559.279/0001-00; e)Valor total estimado: R$ 4.200,00; f)Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93; g)Autorização: Marcia Tomimura, Diretora da
Secretaria Administrativa; h)Ratificação: Dr. Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro.

 
Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Mitiko Higuti, Técnico Judiciário, em 18/01/2021, às 13:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6426169/2021

a)Proc. nº 0019349-22.2020.4.03.8001-UMIN; b)Objeto: Fornecimento de água encanada e serviço de esgoto para o Fórum de São Carlos - exercício 2021; c)Contratada: SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO; d)CNPJ: 45.359.973/0001-50; e)Valor total estimado: R$ 8.400,00; f)Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93; g)Autorização: Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria
Administrativa; h)Ratificação: Dr. Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro.

 
Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Mitiko Higuti, Técnico Judiciário, em 18/01/2021, às 13:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6426162/2021

a)Proc. nº 0019342-30.2020.4.03.8001-UMIN; b)Objeto: Fornecimento de água encanada e serviço de esgoto para o Fórum de Andradina - exercício 2021; c)Contratada: AGUAS DE ANDRADINA S/A;
d)CNPJ: 12.584.063/0001-11; e)Valor total estimado: R$ 8.280,00; f)Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93; g)Autorização: Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria Administrativa; h)Ratificação: Dr.
Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro.

 
Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Mitiko Higuti, Técnico Judiciário, em 18/01/2021, às 13:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6426158/2021

a)Proc. nº 0019325-91.2020.4.03.8001-UMIN; b)Objeto: Fornecimento de água encanada e serviço de esgoto para o Fórum de Ourinhos - exercício 2021; c)Contratada: SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA
E ESGOTO DE OURINHOS; d)CNPJ: 49.131.287/0001-88; e)Valor total estimado: R$ 3.360,00; f)Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93; g)Autorização: Marcia Tomimura, Diretora da Secretaria
Administrativa; h)Ratificação: Dr. Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro.

 
Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Mitiko Higuti, Técnico Judiciário, em 18/01/2021, às 13:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DIRETORIA DO FORO

PORTARIA DFORSP Nº. 4, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

Altera a Portaria n.º 16, de 03 de abril de 2020 da Diretoria do Foro e designa a Dra. Ivana Barba Pacheco como presidente da Comissão de Orientação e Organização dos Trabalhos das Contadorias
Judiciais da Seção Judiciária de São Paulo.

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
– SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o teor do Expediente SEI 0030714-13.2019.4.03.8000;
RESOLVE: 
Art. 1.º Alterar os artigos 1.º e 2.º da Portaria n.º 16, de 03 de abril de 2020 desta  Diretoria do Foro, que passam a constar como segue:
 "Art. 1.º Designar os integrantes da Comissão de Orientação e Organização dos Trabalhos das Contadorias Judiciais da Seção Judiciária de São Paulo, que será composta pelos

seguintes membros:
I - Grupo A - magistrados:
Anderson Fernandes Vieira; 
Caio Moysés de Lima;
Ivana Barba Pacheco;
Leandro Gonsalves Ferreira;
Regilena Emy Fukui Bolognesi.
II - Grupo B - servidores ligados às Contadorias Judiciais da Seção Judiciária de São Paulo: 
a) servidores do Núcleo de Cálculos Judiciais - NUCA da Administração Central:
José Jair Batista Filho, RF 1248;
Juliana Sousa de Jesus, RF 5637;
Lucas Rodrigues dos Santos Moraes de Araújo Lobianco, RF 5804;
Rita Aparecida Godoi de Souza, RF 3717.
b) servidores das Contadorias Judiciais do Juizado Especial Federal de São Paulo e/ou das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo:
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Eric Fujita, RF 5043 - Juizado Especial Federal Cível de São Paulo;
Johnny Willian Correa de Souza, RF 7761 - Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo;
Leandro Damião de Oliveira Melo, RF 5805 - Juizado Especial Federal Cível de São Paulo; 
c) servidores das Contadorias Judiciais do interior e/ou do litoral:
Claudia Alessandra Dantas Evangelista, RF 6224 - Núcleo de Apoio Regional - NUAR de São José do Rio Preto; 
Keith Richard Gomes Ferreira, RF 7683 - Juizado Especial Federal Cível de Guaratinguetá;
III - Grupo C - servidores pertencentes aos quadros das demais áreas administrativas da Administração Central:
João Paulo Tiveron, RF 7450 - Equipe de Gestão de Dados do Laboratório de Inovação da SJSP- iJuspLab;
Norma Lúcia da Cunha Soares, RF 3794 - Núcleo da Escola de Servidores - NUES;
Rogério Riston Ramos, RF 2660 - Núcleo de Apoio Judiciário - NUAJ.
Art. 2.º A presidência da Comissão será exercida pela Juíza Federal Dra. Ivana Barba Pacheco.”
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 15/01/2021, às 18:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

GESTÃO DE PESSOAS - SJSP

DESPACHO DFOR Nº 6422494/2021

                                                                               
Conforme documento SEI nº 6416893, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor ALEXANDRE GARBELINI SANCHES - RF 6345, para o período de 12/01/2021 a 12/03/2021, nos termos
do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

À SUSU/NUSA para providências.

 
Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 15/01/2021, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO DFOR Nº 6422502/2021

Conforme documento SEI nº  6364259, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor DAITON DELATORRE - RF 5829, para o período de 11/12/2020 a 08/02/2021, nos termos do(s) artigo(s) 82,
202 e 203 da Lei 8112/90.

À SUSU/NUSA para providências.

 
Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 15/01/2021, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO DFOR Nº 6422508/2021

Conforme documento SEI nº 5903288, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora GIOVANNA MASSARA DE MENEZES DORIA - RF 7236, para o período de  04/01/2021 a 02/07/2021,
nos termos do(s) artigo(s) 82, 202, 203 e 204 da Lei 8112/90.

À SUSU/NUSA para providências.

 
Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 15/01/2021, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6422016/2021 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0000457-70.2017.4.03.8001
Documento nº 6422016
 
 
 
DECISÃO Nº 6421838/2021
INTERESSADO: EDUARDO SILVA RAMOS - RF. 6517
 

Diante do exposto e nos termos do Documento SEI nº 6416066, NÃO CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, referente ao período de  12/01/2021 a 10/02/2021,  ao
servidor EDUARDO SILVA RAMOS, RF. 6517.

Dê-se ciência ao servidor, à chefia e à SUFF (Frequência).
Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 15/01/2021, às 15:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6422231/2021 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0004825-88.2018.4.03.8001
Documento nº 6422231
 
 
 
DECISÃO Nº 6422112/2021
INTERESSADO:  ALEX NAKANO - RF. 6194
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Diante do exposto e nos termos do Documento SEI nº 6417497, NÃO CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, referente ao período de 07/01/2021 a 26/01/2021, ao servidor ALEX
NAKANO, RF. 6194.
Dê-se ciência ao servidor, à chefia e à SUFF (Frequência).
Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 15/01/2021, às 15:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6421375/2021 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0003466-40.2017.4.03.8001
Documento nº 6421375
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                                
Conforme documento SEI nº 6420509, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor VALMIRO MACHADO MEIRELES - RF 5137, para o período de 12/01/2021 a 14/01/2021, nos termos
do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 15/01/2021, às 15:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6421416/2021 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0051824-70.2016.4.03.8001
Documento nº 6421416
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                                
Conforme documento SEI nº 6420727, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora CINTIA REZENDE MARIN - RF 6784, para o período de 11/01/2021 a 14/01/2021, nos termos do(s)
artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 15/01/2021, às 15:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6421451/2021 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0069564-41.2016.4.03.8001
Documento nº 6421451
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                                
Conforme documento SEI nº 6420418, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor SILVIO MOACIR GIATTI - RF. 2136, para o período de 14/01/2021 a 28/01/2021, nos termos do(s)
artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 15/01/2021, às 15:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6421487/2021 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0050142-46.2017.4.03.8001
Documento nº 6421487
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                                
Conforme documento SEI nº 6420394, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor RUBENS MODESTO - RF 3558, para o período de 13/01/2021, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei
8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 15/01/2021, às 15:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6421518/2021 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0009411-42.2016.4.03.8001
Documento nº 6421518
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                                
Conforme documento SEI nº  6420341, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora TATIANA CARLA ANDO NAKANO - RF 8003, para o período de 14/01/2021 a 20/01/2021, nos termos
do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 15/01/2021, às 15:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DESPACHO Nº 6421647/2021 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0010598-85.2016.4.03.8001
Documento nº 6421647
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                                
Conforme documento SEI nº 6419194, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora FABIANA FARIA DIAS DE CARVALHO - RF 5832, para o período de 12/01/2021 a 21/01/2021, nos
termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 15/01/2021, às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6421680/2021 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0067350-77.2016.4.03.8001
Documento nº 6421680
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                                
Conforme documento SEI nº 6419083, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora SUELI BARBOSA - RF 854, para o período de 13/01/2021 a 14/01/2021, nos termos do(s) artigo(s) 82, 202 e
203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 15/01/2021, às 15:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6422264/2021 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0072231-97.2016.4.03.8001
Documento nº 6422264
 
 
 

                                                                               
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                                
Conforme documento SEI nº 6417336, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor MARCOS DAVID OLIVARES - RF 3603, para o período de 11/01/2021 a 25/01/2021, nos termos do(s)
artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 15/01/2021, às 15:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6422369/2021 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0009534-69.2018.4.03.8001
Documento nº 6422369
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                               
Conforme documento SEI nº 6416434, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor JOSE NELSON DA SILVA - RF 5777, para o período de 06/01/2021 a 17/01/2021, nos termos do(s)
artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 15/01/2021, às 17:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6422396/2021 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0065406-06.2017.4.03.8001
Documento nº 6422396
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                               
Conforme documento SEI nº 6417560, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor CARLOS EDUARDO BLESIO - RF 3472, para o período de 12/01/2021 a 26/01/2021, nos termos do(s)
artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 15/01/2021, às 17:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6422411/2021 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0004770-74.2017.4.03.8001
Documento nº 6422411
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DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                                
Conforme documento SEI nº 6417369, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao servidor DIMITRI CEZAR CHAGAS AFONSO - RF 8115, para o período de 12/01/2021 a 13/01/2021, nos termos
do(s) artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 15/01/2021, às 17:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6422460/2021 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0055637-08.2016.4.03.8001
Documento nº 6422460
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                                
Conforme documento SEI nº 6418059, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - RF 2878, para o período de 05/01/2021 a 22/01/2021, nos
termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Dê-se ciência à servidora, à chefia e à SUFF (Frequência).

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 15/01/2021, às 17:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6422482/2021 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0011016-23.2016.4.03.8001
Documento nº 6422482
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                                
Conforme documento SEI nº 6417642, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora SANDRA APARECIDA DE SOUZA SCARABELLI - RF 3587, para o período de 12/01/2021 a
18/01/2021, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 15/01/2021, às 17:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6422490/2021 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0010020-25.2016.4.03.8001
Documento nº 6422490
 
 
 
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
Conforme documento SEI nº 6417767, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde à servidora RENATA SILVEIRA SHIMMOTO - RF 3796, para o período de 11/01/2021 a 25/01/2021, nos termos
do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.
Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 15/01/2021, às 17:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6421590/2021 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0011513-37.2016.4.03.8001
Documento nº 6421590
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                                
Conforme documento SEI nº 6420462, CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família referente ao período de 11/01/2021 a 24/01/2021  à servidora ANA VALERIA LUCAS PADULA
FURUSAWA, RF 2476, nos termos do(s) artigo(s) 83 da Lei 8.112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 15/01/2021, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUIG Nº 1124, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0000086-67.2021.4.03.8001; e

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício 1 (doc. 6397800), de 07 de janeiro de 2021, da MM. Juiz Federal do Juizado Especial Federal de Presidente Prudente;
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de certidões ou declarações negativas, conforme disposto no art.5º, § 1º  (doc.

6423816);
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CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 67/2011-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de Imposto de Renda pelo TCU
(doc. 6423816);

CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na Lei 11.416/06, quanto à
entrega da Declaração de Nepotismo (doc. 6397947);

 

RESOLVE:

 

DESIGNAR o servidor AGNALDO SUIYAMA OGATA, RF 5332, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para a função comissionada  de Supervisor da Seção de Cálculos e Perícias Judiciais (FC-5),
do Juizado Especial Federal de Presidente Prudente.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 15/01/2021, às 16:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

DESPACHO DFOR Nº 6421228/2021

DECISÃO Nº: 6421218
INTERESSADA: MARIA ANGELICA ROCHA DE SOUZA, RF. 1697
 
Diante do exposto e nos termos do Documento SEI nº 6415939, NÃO CONCEDO Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, referente ao período de  11/01/2021 a 11/03/2021,  à

servidora MARIA ANGELICA ROCHA DE SOUZA, RF. 1697.
Dê-se ciência à servidora, à chefia e ao SUFF (Frequência).
À SUSU/NUSA para providências.
 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 15/01/2021, às 14:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUDM Nº 1092, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020.

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas Resoluções nº 43, de 19 de dezembro de 2008 e 79, de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº 11.416 de
15 de dezembro de 2006, considerando os termos da Informação nº 6386470, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

 
 I - CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), como
segue:
 
 
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA APOIO ESPECIALIZADO, ESPECIALIDADE MEDICINA (CLÍNICA GERAL)
 

RF   NOME DE PARA VIGÊNCIA

8547 - TAIRON SAID BATISTA LEITE A2 A3 05.12.2020

 

TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA

RF   NOME DE PARA VIGÊNCIA

8578 - MARILISE ALVES DE BRITO A1 A2 26.07.2020
 
 
II - AUTORIZAR que o Núcleo de Cálculos de Passivos e Relatórios proceda ao pagamento por exercícios findos, adotando-se os trâmites previstos na Resolução nº 224/2012-CJF, para o
reconhecimento da dívida, considerando para os cálculos e atualização, a data de vigência.
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 12/01/2021, às 13:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

DESPACHO DFOR Nº 6414362/2021

Trata-se de retificação do processo de averbação de tempo de serviço, referente à servidora STELA MARIS DE OLIVEIRA RUBINSTEIN, RF 5617 (6129363), com o intuito de adequação
do total averbado para fins de empresas privadas, mantendo os períodos laborados na Prefeitura Municipal de Santo André e Prefeitura Municipal de Santos inalterados.

Desta forma, DEFIRO a retificação da averbação do tempo de serviço, nos exatos termos da Informação SUTM 6414257.
À Seção de Contagem de Tempo para providências.
Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 18/01/2021, às 13:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUDM Nº 1112, DE 14 DE JANEIRO DE 2021.
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O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas Resoluções nº 43 de 19 de dezembro de 2008 e 79 de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº 11.416 de
15 de dezembro de 2006, considerando os termos da Informação nº 6420153, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

I - CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s),
como segue:

 
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA, ESPECIALIDADE OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL
 

RF         NOME DE PARA VIGÊNCIA
6499 - WESLEY ALMEIDA PINHEIRO C11 C12 19.10.2020
7015 - WAGNER DONADIO DE JESUS B9 B10 17.10.2020
7041 - MARCOLINO TEIXEIRA DA CUNHA NETO B9 B10 07.11.2020
7053 - TULIO ROGERIO PLACIDO COCITO B9 B10 07.11.2020
7055 - FELIPE DE MORAES SAMPAIO B9 B10 07.11.2020
7065 - MARCIA BRAZ DE AQUINO POLONI B9 B10 22.11.2020
7105 - FABIANA ALVES DE CASTRO SCHACHTER B9 B10 22.11.2020
7591 - GUILHERME CESAR MARTINS DE OLIVEIRA B7 B8 11.10.2020
7697 - ALAN RODRIGUES DA SILVA B6 B7 06.10.2020
7751 - CARLOS ANDRE CANDIDO DE AMORIM B6 B7 12.11.2020

 
II - AUTORIZAR que o Núcleo de Cálculos de Passivos e Relatórios proceda ao pagamento por exercícios findos, adotando-se os trâmites previstos na Resolução nº 224/2012-CJF, para o

reconhecimento da dívida, considerando para os cálculos e atualização, a data de vigência.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 18/01/2021, às 13:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUDM Nº 1110, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

 

 

 

 
O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO

PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas Resoluções nº 43, de 19 de dezembro de 2008 e 79, de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº 11.416 de
15 de dezembro de 2006, considerando os termos da Informação SUDM nº 6419014, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

 
I - CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s),

como segue:
 
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA, ESPECIALIDADE OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL
 

RF     NOME DE PARA VIGÊNCIA EFEITO
FINANCEIRO

5718  VERA LOPES FERREIRA B10 C11 12.12.2019 31.10.2020

 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA
 

RF     NOME DE PARA VIGÊNCIA EFEITO
FINANCEIRO

7786  FELIPE YUJI KATAYAMA A5 B6 26.11.2019 24.11.2020

 
II - AUTORIZAR que o Núcleo de Cálculos de Passivos e Relatórios proceda ao pagamento por exercícios findos, adotando-se os trâmites previstos na Resolução nº 224/2012-CJF, para o

reconhecimento da dívida, considerando para os cálculos e atualização, a data de efeito financeiro. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 18/01/2021, às 13:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUDM Nº 1113, DE 14 DE JANEIRO DE 2021.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas Resoluções nº 43 de 19 de dezembro de 2008 e 79 de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº 11.416 de
15 de dezembro de 2006, considerando os termos da Informação nº 6420262, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

I - CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s),
como segue:

 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA
 

RF         NOME DE PARA VIGÊNCIA
6229 - MARIANA GOBBI SIQUEIRA C12 C13 20.10.2020
6453 - MARCIA CHEVARRIA FALCAO C11 C12 27.07.2020
7039 - JOSE ITAMAR DA CUNHA FERREIRA B9 B10 07.11.2020
7075 - MILENA NOGUEIRA BERBEL B9 B10 16.11.2020
7077 - ELIZANE ANTUNES BORGES POLICANO B9 B10 27.11.2020
7729 - PEDRO HENRIQUE DO AMARAL B6 B7 05.11.2020
7733 - ANDRE MULLER MACIEL B6 B7 05.11.2020
7737 - PAOLO ALFONSO GURGEL SASTRI B6 B7 05.11.2020
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7783 - VANESSA MARIA RODRIGUES B6 B7 26.11.2020
8293 - SIMONE YAMAMURA A4 A5 21.11.2020

 
II - AUTORIZAR que o Núcleo de Cálculos de Passivos e Relatórios proceda ao pagamento por exercícios findos, adotando-se os trâmites previstos na Resolução nº 224/2012-CJF, para o

reconhecimento da dívida, considerando para os cálculos e atualização, a data de vigência.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 18/01/2021, às 13:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUDM Nº 1114, DE 14 DE JANEIRO DE 2021.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas Resoluções nº 43 de 19 de dezembro de 2008 e 79 de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº 11.416 de
15 de dezembro de 2006, considerando os termos da Informação nº 6420389, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

I - CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s),
como segue:

 
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA
 

RF     NOME DE PARA VIGÊNCIA
8096  CAROLINNE DE CARVALHO MARANHAO
FREIRE A5 B6 27.08.2020

 
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA, ESPECIALIDADE OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL
 

RF     NOME DE PARA VIGÊNCIA

8148  TIAGO HENRIQUE CASSARO ALVES SIMOES A5 B6 08.09.2020
 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA APOIO ESPECIALIZADO, ESPECIALIDADE CONTABILIDADE
 

RF     NOME DE PARA VIGÊNCIA

8166  ROSELENE SANTIAGO A5 B6 19.11.2020

 
II - AUTORIZAR que o Núcleo de Cálculos de Passivos e Relatórios proceda ao pagamento por exercícios findos, adotando-se os trâmites previstos na Resolução nº 224/2012-CJF, para o

reconhecimento da dívida, considerando para os cálculos e atualização, a data de vigência.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 18/01/2021, às 13:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUDM Nº 1116, DE 14 DE JANEIRO DE 2021.

 

 

 

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas Resoluções nº 43 de 19 de dezembro de 2008 e 79 de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº 11.416 de
15 de dezembro de 2006, considerando os termos da Informação nº 6420573, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

I - CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s),
como segue:

 
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA
 

RF     NOME DE PARA VIGÊNCIA
7492  RODRIGO TEIXEIRA MENDES VIEIRA B7 B8 19.08.2020

 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA
 

RF     NOME DE PARA VIGÊNCIA
7078  ANDREIA CARDOSO ALMEIDA LIMA B9 B10 16.11.2020
7540  ISABELA MARQUES DE OLIVEIRA B7 B8 02.09.2020
7786  FELIPE YUJI KATAYAMA B6 B7 26.11.2020
8286  VANESSA DI LELA A4 A5 07.11.2020

 
II - AUTORIZAR que o Núcleo de Cálculos de Passivos e Relatórios proceda ao pagamento por exercícios findos, adotando-se os trâmites previstos na Resolução nº 224/2012-CJF, para o

reconhecimento da dívida, considerando para os cálculos e atualização, a data de vigência.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 18/01/2021, às 13:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUDM Nº 1115, DE 14 DE JANEIRO DE 2021.
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O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas Resoluções nº 43 de 19 de dezembro de 2008 e 79 de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº 11.416 de
15 de dezembro de 2006, considerando os termos da Informação nº 6420490, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

I - CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s),
como segue:

 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA
 

RF         NOME DE PARA VIGÊNCIA
6119 - LAURA ALICE MAGALHAES DE SOUZA C12 C13 04.08.2020
6129 - GUSTAVO LEOCADIO TOSTO DOS SANTOS
TORRES C12 C13 04.08.2020

6841 - ADRIANA DE FREITAS NEVES B9 B10 09.05.2020
7073 - ELIO PAULO CORADI B9 B10 16.11.2020
7079 - ROSIMEIRE PERES BALDAN B9 B10 17.11.2020
7369 - RAQUEL STEVAUX OLIVEIRA ROSA C12 C13 06.11.2020
7541 - GUILHERME LUCISANO VALIM B7 B8 02.09.2020
7725 - FERNANDA BERTELI DE FIGUEIREDO B6 B7 05.11.2020
7793 - MARCELO HIDEKI DE LIMA TAKANO B6 B7 28.11.2020

 
II - AUTORIZAR que o Núcleo de Cálculos de Passivos e Relatórios proceda ao pagamento por exercícios findos, adotando-se os trâmites previstos na Resolução nº 224/2012-CJF, para o

reconhecimento da dívida, considerando para os cálculos e atualização, a data de vigência.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Ferro Catapani, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 18/01/2021, às 13:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

NUCLEO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS

EDITAL Nº 1/2021 - DFORSP/SADM-SP/UAPA/NUAL

 

 

A Central de Penas e Medidas Alternativas da Justiça Federal de São Paulo (CEPEMA), por seu Coordenador-Geral, o Juiz Federal ALESSANDRO DIAFERIA, designado pelo Ato CJF3R nº
7062, de 04 de novembro de 2019, torna público o presente edital para seleção de projetos.
 
1. ORIGEM DOS RECURSOS e PARÂMETROS NORMATIVOS
Os recursos financeiros são provenientes do pagamento de prestações pecuniárias fixadas em sede criminal e depositadas em conta vinculada ao juízo da 1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais de
São Paulo/SP.
Sua destinação dar-se-á de acordo com as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e em conformidade com a Resolução nº 295/2014-CJF, de 04 de junho de 2014, a Resolução CNJ nº 154, de
13 de julho de 2012, as disposições da Lei n. 8.666/1993, no que compatível; e o Manual de Procedimentos para Utilização dos Recursos Oriundos da Pena de Prestação Pecuniária, aprovado pela Diretoria do Foro
da Seção Judiciária de São Paulo no Processo SEI  nº 0051739-50.2017.4.03.8001.
 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
A seleção dos projetos contemplará as seguintes etapas: apresentação dos projetos e dos documentos de habilitação, análise e seleção final.

Dos impedimentos:

escolha arbitrária e aleatória dos beneficiários;
concentração de recursos em uma única entidade;
uso dos recursos para promoção pessoal de magistrados ou integrantes das entidades beneficiadas e, no caso destas, para pagamento de quaisquer espécies de remuneração aos seus membros;
uso dos recursos para fins político-partidários;
destinação dos recursos a entidades que não estejam regularmente constituídas;
uso dos recursos para despesas de custeio, tais como aluguéis, salários, telefonia e tributos;
custeio de projetos apresentados por proponentes que não tenham atuação na região abrangida pela Seção Judiciária de São Paulo/SP, onde o projeto deverá ser executado.

 
É facultado ao proponente apresentar mais de um projeto, desde que estritamente relacionados à sua missão institucional, com as justificativas pertinentes, nos termos a seguir especificados.
A soma dos valores totais dos projetos selecionados não poderá ultrapassar o valor disponível na conta vinculada ao Juízo da 1ª Vara Federal Criminal de São Paulo, referida.
Caso nenhum projeto atenda às exigências deste edital, o valor será mantido na conta única para destinação em novo edital de seleção de projetos.
 
3. PROPONENTES, OBJETO E VALOR MÁXIMO DO PROJETO

PROPONENTES OBJETO VALOR
máximo

Órgãos e instituições responsáveis pela segurança pública e defesa nacional, com atribuições de inteligência, de prevenção, de
repressão, de escolta, logística e segurança institucional, de análise técnico-científica, de apuração de crimes cibernéticos, financeiros,
de lavagem de dinheiro e evasão de divisas, corrupção, fazendários, previdenciários, contra o meio ambiente, tráfico de pessoas, tráfico
de armas, tráfico de entorpecentes e drogas afins, contrabando, descaminho, armazenamento ou distribuição de pornografia  infanto-
juvenil,  crimes de ódio, dentre outros.

Aquisição de bens diversos, caracterizados como materiais
permanentes ou de consumo, diretamente relacionados missão
institucional do proponente, a serem utilizados
preferencialmente na área da Subseção Judiciária de São
Paulo e na Seção Judiciária de São Paulo.

R$
500.000,00
(quinhentos
mil reais)

 
4. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
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Formulário de inscrição (anexo I);
Projeto, contendo pormenorizada justificativa, objetivos e resultados pretendidos;
Planilha contendo a descrição dos bens a serem adquiridos, acompanhada de comprovação de pesquisa de preços e de três orçamentos, sempre que couber (anexo II);
 Atos normativos que definem as competências da unidade/órgão;
Número de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil (CNPJ);
Ato de nomeação do responsável legal e sua qualificação;
Cópia da cédula de identidade e CPF do(s)/a(s) representante(s) legal;
Certidão conjunta de débitos de tributos mobiliários administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e inscritos em Dívida Ativa Municipal
(https://duc.prefeitura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmConsultaEmissaoCertificado.aspx); 
Certidão conjunta de regularidade da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal
(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1);
Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo (https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf)
Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo (https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx);
Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (http://www.tst.jus.br/certidao);
Declaração expressa, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que a instituição não se encontra em mora nem em débito com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal Direta e Indireta
(anexo III).
Declaração de ciência, concordância e adesão aos termos do edital, ficando vedada sua impugnação em tese posteriormente, firmada pelo subscritor da proposta (anexo IV).

 
Os documentos apresentados devem estar dentro do prazo de validade, conterem informações atualizadas e passíveis de conferência direta da veracidade, no que couber.
É de inteira responsabilidade do proponente a veracidade das declarações prestadas e dos documentos apresentados.
A CEPEMA exime-se de responsabilidade sobre quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, inexatas ou incompletas fornecidas pelo proponente.
Ao apresentar o projeto, a instituição proponente adere aos termos do edital, comprometendo-se a não formular posteriormente impugnações em tese, que serão sumariamente rejeitadas, salvo aquelas destinadas à
aplicação de suas disposições no caso concreto e devidamente fundamentadas.
 
5. PRAZO E FORMA DE ENVIO DOS PROJETOS  DOCUMENTOS
Os projetos e documentos necessários deverão ser encaminhados no período de 01/02/2021 até às 23h59min do dia 31/03/2021, exclusivamente para o e-mail  crimin-cepema@trf3.jus.br, em arquivo no
formato pdf, com tamanho inferior a 20 MB.
O formulário de inscrição, o projeto e a planilha com a relação de bens deverão observar o acima especificado e os modelos constantes dos Anexos I e II deste edital. 
A CEPEMA acusará o recebimento do e-mail, o que valerá como protocolo. Em caso de ausência de confirmação do recebimento no prazo de dois dias úteis, caberá ao proponente certificar-se do recebimento do e-
mail pela CEPEMA, a partir dos números de WhatsApp (11) 2172-6833 ou 2172-6835.
Os projetos e documentos apresentados fora deste prazo não serão analisados.
A CEPEMA verificará a regularidade da documentação, em conformidade com os requisitos constantes deste edital.
Poderá ser determinada diligência para suprir a ausência ou irregularidade na documentação encaminhada à CEPEMA, com prazo de até 5 (cinco) dias úteis para cumprimento, o qual, não atendido, em tempo e modo,
implicará desqualificação do projeto.
 
6. ANÁLISE E SELEÇÃO DOS PROJETOS
Os projetos apresentados, acompanhados de toda a documentação, serão inseridos em expediente administrativo autuado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conferidos, encaminhados ao Ministério Público
para ciência e eventual manifestação e, após, remetidos à conclusão do Juiz Federal Coordenador-Geral.
A instituição proponente poderá ser convocada, em qualquer tempo, a prestar esclarecimentos adicionais acerca do(s) projeto(s) apresentados, bem como poderão ser realizadas diligências, inclusive in loco, para
complementação de dados e informações, a critério do Juiz Federal Coordenador-Geral da CEPEMA, de tudo sendo lavrado o respectivo termo.
Caberá ao Juiz Federal Coordenador-Geral da CEPEMA a escolha dos projetos contemplados, em decisão fundamentada, em estrita observância ao escopo do edital.
O presente certame poderá ser declarado deserto na hipótese de não ocorrerem interessados ou declarado fracassado na hipótese de os proponentes não comprovarem o cumprimento dos requisitos exigidos no edital.
Nestas hipóteses, o valor será mantido na conta única para destinação futura, por meio de novo edital.
Serão rejeitados projetos apresentados por proponentes que não sejam responsáveis pela política de segurança pública e defesa nacional, nos termos supra.
O presente certame poderá ser revogado em qualquer momento, a critério do Juiz Federal Coordenador-Geral da CEPEMA, por razões de conveniência e oportunidade, no âmbito de seu poder discricionário, não
gerando quaisquer expectativas de direito de quaisquer espécies aos participantes do certame, em especial quanto à contemplação ou recebimento de valores, nos termos preconizados neste edital.
 
7. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
A decisão de seleção dos projetos será publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e divulgada na página da internet da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo, no endereço
http://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/cepema/.
Poderá ser interposto recurso, no prazo de 5 (dias) úteis da publicação do resultado, dirigido à Central de Penas e Medidas Alternativas da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo - CEPEMA, no endereço
eletrônico crimin-cepema@trf3.jus.br, que será considerado entregue após confirmação do recebimento.
Ouvido o Ministério Público, o Juiz Federal Coordenador-Geral da CEPEMA deliberará sobre a pretensão recursal.
 
8. CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO E LEVANTAMENTO DOS VALORES
Será celebrado convênio com aqueles proponentes cujos projetos forem selecionados, para execução nos seus exatos termos.
O proponente, doravante chamado convenente, deverá manter a regularidade da sua documentação e funcionamento durante todo o prazo de execução do convênio.
Deverá ser aberta conta específica para recebimento e movimentação destes recursos.
A CEPEMA expedirá alvará de levantamento em nome da convenente e o valor será repassado, em parcela única.
O repasse do valor ficará condicionado à assinatura de Termo de Responsabilidade de Aplicação dos Recursos.
A convenente compromete-se a aplicar o valor exclusivamente na realização do objeto do convênio, no(s) local(is) indicado(s) no projeto, bem como que assumirá com recursos próprios ou provenientes de outras
fontes de custeio eventuais encargos acessórios à execução da proposta, tais como serviço de entrega, instalação, calibração, adaptação e manutenção do bem adquirido, de modo que o bem possa ser efetivamente
utilizado pela convenente na realização das ações previstas no projeto.
Os bens a serem adquiridos por meio do convênio celebrado, nos termos supra, deverão ser utilizados estritamente para atendimento das finalidades descritas em cada respectivo projeto, sendo vedada a sua
transferência para outras unidades da instituição proponente, ou para outras finalidades, sem justificativa prévia, antes do período mínimo de 2 (dois) anos de utilização, salvo motivo de força maior ou excepcional
justificativa.
 
9. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS
A CEPEMA acompanhará a execução dos projetos selecionados, inclusive diligenciando para que haja regular e tempestiva prestação de contas.
A convenente deverá prestar contas no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contados da disponibilização do alvará de levantamento, enviando à CEPEMA relatório que deverá conter:
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I. Planilha detalhada dos valores gastos, condizentes com os documentos comprobatórios, informando o saldo credor, se houver;
II. Notas, cupons fiscais e faturas de todos os produtos e serviços custeados com os recursos disponibilizados, com atestado da pessoa responsável pela execução do projeto, preferencialmente no verso do documento,
de que os produtos foram entregues e/ou os serviços foram prestados de acordo com as condições preestabelecidas;
III.  Breve relatório quantitativo e qualitativo com os resultados obtidos.

Havendo saldo credor não utilizado no objeto do convênio, a convenente deverá efetuar a devolução, na forma e prazo constantes do instrumento de convênio, comprovando-a no momento de prestar contas.
A prestação de contas será submetida à homologação judicial, após parecer do Ministério Público, sendo publicada no Diário Eletrônico da 3ª Região.
A convenente fica ciente de que o descumprimento injustificado da obrigação de prestação de contas poderá sujeitar o responsável à apuração de sua conduta nas esferas criminal, cível e de probidade administrativa.
A não prestação de contas por parte da instituição beneficiária implicará a rescisão do convênio firmado, impossibilidade de inscrição da instituição em editais da mesma natureza publicados pela Justiça Federal de 1º
Grau em São Paulo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, e o encaminhamento para outras medidas administrativa e judiciais cabíveis.
A CEPEMA dará ciência à entidade da aprovação ou rejeição das contas e publicará a decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no caderno de publicações administrativas.

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

A CEPEMA procederá à divulgação das destinações de recursos, com indicação dos beneficiários e dos bens adquiridos, tanto ao público em geral  quanto  aos  próprios apenados e réus, por meio da sua página na
rede mundial de computadores (http://www.jfsp.jus.br/servicos-judiciais/cepema/) e no próprio endereço de funcionamento da CEPEMA, no espaço de recepção do público externo.
Ocorrências não previstas neste edital, bem como dúvidas fundadas quanto à aplicação de suas disposições, conforme o caso, serão apreciadas pelo Juiz Federal Coordenador-Geral da CEPEMA, nos autos do
expediente autuado, podendo ser ouvido o Ministério Público em qualquer tempo.
Eventuais esclarecimentos poderão ser obtidos pelo endereço eletrônico crimin-cepema@trf3.jus.br ou ainda pelos números de WhatsApp (11) 2172-6833/6835.
 
São Paulo, 15 de janeiro de 2021.
 
ALESSANDRO DIAFERIA
Juiz Federal
Coordenador-Geral da CEPEMA - Central de Penas e Medidas Alternativas da Justiça Federal de São Paulo
 

****
 

ANEXOS

ANEXO I: Formulário de inscrição

Nome do órgão proponente  
CNPJ  
Representante legal da instituição proponente  
Nome do responsável pela execução do projeto  
Telefone e e-mail do responsável pela execução do
projeto  

Endereço(s) da(s)unidade(s) em que o projeto será
executado  

Nome do projeto  
Objeto  
Valor solicitado: R$ __________  

 

ANEXO II: Planilha com descrição dos bens e orçamentos/pesquisa de preços
 

Descrição dos
bens Quantidade Orçamento 1 Orçamento 2 Orçamento 3

Fornecedor
selecionado

(Valor)
1.      
2.      
3.      
4.      
5.      

Total R$ 
 
 

ANEXO III
DECLARAÇÃO

 
_______________________________________, inscrita no CNPJ sob nº _____________________ com sede na ____________________________________________, neste ato representada por (nome,
cargo e qualificação) _________________________________________________________________, portador(a) do RG nº ___________________________________, inscrito/a no CPF nº
____________________________, DECLARA, sob as penas do artigo 299 Código Penal Brasileiro, que a instituição não se encontra em mora nem em débito com qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Federal Direta e Indireta.
Por ser a mais legítima verdade, firmo a presente declaração.
 
São Paulo, _______________________.
 
Nome / Assinatura / Cargo: __________________________________
 
 

ANEXO IV
DECLARAÇÃO
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_______________________________________, inscrita no CNPJ sob nº _____________________ com sede na ____________________________________________, neste ato representada por (nome,
cargo e qualificação) _________________________________________________________________, portador(a) do RG nº ___________________________________, inscrito/a no CPF nº
____________________________, DECLARA, sob as penas do artigo 299 Código Penal Brasileiro, que está plenamente ciente e de acordo com todas as disposições do edital em tela, comprometendo-se a não
formular impugnações genéricas e "em tese", que serão sumariamente rejeitadas, salvo aquelas atinentes à aplicação concreta de suas disposições, caso em que deverá ser apresentada a devida e circunstanciada
fundamentação.
Por ser a mais legítima verdade, firmo a presente declaração.
 
São Paulo, _______________________.
 
Nome / Assinatura / Cargo: __________________________________
 
 
 
 
 

 

 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Alessandro Diaferia, Juiz Federal, em 15/01/2021, às 17:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

COORDENADORIA DO FÓRUM CÍVEL

PORTARIA Nº 03/2021-COOR/CÍVEL

A DOUTORA SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES, JUÍZA FEDERAL COORDENADORA SUBSTITUTA DO FÓRUM CÍVEL "MINISTRO PEDRO LESSA" DA
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 46/2020-COOR/CÍVEL, de 30 de novembro de 2020 (doc. SEI nº 6316306);
CONSIDERANDO a Portaria CORE Nº 2448, de 07 de janeiro de 2021 (doc. SEI nº 6401903);
CONSIDERANDO o Ato CJF3R Nº 8945, de 13 de janeiro de 2021 (doc. SEI nº 6416852);
RESOLVE:
I – ALTERAR a escala de plantão judiciário semanal para o Fórum Federal Cível de São Paulo/SP no(s) período(s) abaixo especificado(s), permanecendo os demais inalterados:

PERÍODO MAGISTRADO(A)
22/01 a 29/01/2021 MARINA GIMENEZ  BUTKERAITIS
19/02 a 26/02/2021 LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES

 
II - O Plantão Judicial Ordinário será prestado integralmente em formato eletrônico e à distância, nos termos da Portaria CORE nº 2384/2020 (doc. SEI nº 6199473).
III – Os plantões terão início às 19h00 do primeiro dia do período (sexta-feira) e término às 11h00 do último dia (sexta-feira da semana seguinte).
III-A. - O término do período de plantão dar-se-á às 19h00 da sexta-feira, quando esta recair em feriado.
III-B. - Na hipótese de encerramento antecipado do expediente de trabalho, na sexta-feira, iniciar-se-á, imediatamente, o período seguinte de plantão.
IV – ESTABELECER que os magistrados citados no item I desta Portaria deverão proceder à indicação dos servidores de suas respectivas Varas, que os acompanharão no plantão semanal;
V - CABERÁ ao magistrado, em caso de pedido de permuta do período, comunicar a concordância prévia do magistrado envolvido, por mensagem eletrônica a esta coordenadoria, com

antecedência mínima de 10 (dez) dias.
VI - Na impossibilidade de cumprimento de plantão judicial, devidamente comprovada, o Magistrado deverá comunicar a Coordenadoria do Fórum Cível com, pelo menos, dez dias de

antecedência, salvo se superveniente a este prazo, para designação de novo plantonista para o período respectivo, obedecendo-se o sistema de rodízio.
VI-A. – O magistrado impossibilitado de cumprimento do plantão judicial será designado para a próxima vacância na escala, se houver, ou para o primeiro plantão judicial da próxima escala.
CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
São Paulo, 15 de janeiro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Sílvia Figueiredo Marques, Juíza Federal Coordenadora do Fórum Cível, em exercício, em 15/01/2021, às 14:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA Nº 04/2021-COOR/CÍVEL

A DOUTORA SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES, JUÍZA FEDERAL COORDENADORA SUBSTITUTA DO FÓRUM CÍVEL "MINISTRO PEDRO LESSA" DA
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO os afastamentos dos servidores do Núcleo de Apoio Administrativo;
RESOLVE:     
I - DESIGNAR a servidora SILVIA FREITAS MENESES, RF 3518, Técnica Judiciária, para substituir a servidora CRISTIANE AKEMI KURASHIMA, RF 3146, Técnica Judiciária,

Supervisora da Seção de Protocolos e Informações Processuais (FC-05), nos dias 07/12/2020 e 09/12/2020, em razão de compensação de trabalho prestado no Recesso Judiciário, e no período de 10/12/2020 a
11/12/2020, em virtude de gozo de férias;

II - DESIGNAR a servidora NEIDE APARECIDA DE LIMA, RF 5751, Técnica Judiciária, para substituir o servidor CARLOS AUGUSTO MASSAYUKI TAHIRA TAKASAKI, RF
1764, Técnico Judiciário, Supervisor da Seção de Conservação e Recuperação (FC-05), nos períodos de 31/11/2020 a 04/12/2020 e de 07/12/2020 a 11/01/2021, em virtude de licença médica.

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
São Paulo, 15 de janeiro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Sílvia Figueiredo Marques, Juíza Federal Coordenadora do Fórum Cível, em exercício, em 15/01/2021, às 14:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

21ª VARA CÍVEL

PORTARIA SP-CI-21V Nº 35, DE 14 DE JANEIRO DE 2021.

 
Cuida-se de retificação de portaria de férias n.º 34/2021, por erro material.
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O Doutor CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIO, Excelentíssimo Juiz Federal Substituto, no exercício da Titularidade da 21.ª Vara Cível Federal, da 1.ª Subseção Judiciária do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

 
RESOLVE:
 
RETIFICAR a portaria de férias n.º 34 (documento n.º 6401189), com pedido de alteração de férias da servidora DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA DE OLIVEIRA, RF

7983, por absoluta necessidade de serviço, nos seguintes termos:
 
 
- ONDE SE LÊ:  "...da servidora DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA DE OLIVEIRA , RF 7983, Técnica Judiciária, para 18/01/2020 a 28/01/2020.".
 
- LEIA-SE: "...da servidora DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO DA SILVA DE OLIVEIRA , RF 7983, Técnica Judiciária, para 18/01/2021 a 28/01/2021.".
 
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Caio José Bovino Greggio, Juiz Federal Substituto, em 15/01/2021, às 14:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

CAIO JOSÉ BOVINO GREGGIO
Juiz Federal Substituto, no exercício da Titularidade

COORDENADORIA DO FÓRUM CRIMINAL E PREVIDENCIÁRIO

PORTARIA SP-CR-PR-COORD Nº 104, DE 14 DE JANEIRO DE 2021.

 

                        O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ALESSANDRO DIAFERIA, JUIZ FEDERAL COORDENADOR, DO FÓRUM CRIMINAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

                        CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 71 de 31 de março de 2009 do Conselho Nacional de Justiça;

                        CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º e 2º da Portaria nº 008/2005, de 14 de janeiro de 2005, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, que dispõe sobre as Escalas de
Distribuição e as Escalas de Plantão Judiciário nas Seções Judiciárias; e

                        CONSIDERANDO o disposto no artigo 459, § 1º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, com a redação dada pelo Provimento COGE nº 107, de 21 de agosto de 2009,

                        RESOLVE:

                        I - ESTABELECER a escala de Plantão Judiciário Semanal deste Fórum Federal Criminal para fazer constar como segue:

              PERÍODO         VARA               JUIZ(A) PLANTONISTA

       22/01 a 29/01/2021           10ª              Dra. Barbara de Lima Iseppi

                        II -        O Plantão Semanal terá início às 19 horas da sexta-feira ou do último dia útil da semana, com inclusão de todo o período semanal extra expediente subsequente, e término às 11 horas da sexta-feira
seguinte.

                        III-        ESTABELECER que se o Juiz Plantonista, por motivo de emergência ou impedimento não previsto, e desde que plenamente justificáveis, não puder comparecer ao plantão ao qual estiver
escalado, será automaticamente substituído pelo Juiz escalado para o período seguinte, procedendo-se a compensação posterior do plantão adicional realizado. Não haverá, no entanto, qualquer modificação da escala de
plantão original. A compensação referida neste dispositivo será realizada na escala periódica subsequente.

                        IV -       ESTABELECER, que o Magistrado que estiver impossibilitado de realizar o plantão deverá encaminhar, via correio eletrônico, ao Juiz Coordenador deste Fórum Federal Criminal o pedido
fundamentado de tal ausência.

                        V-         ESTABELECER, que seja observado e cumprido o determinado no parágrafo único do art. 2º da Resolução 71 de 31 de março de 2009 do CNJ, divulgando-se o nome do Juiz Plantonista e
respectiva vara com antecedência de 5 (cinco) dias.    

                        VI -       ESTABELECER, que a matéria sujeita a apreciação em sede de plantão judiciário é somente aquela que consta do art. 1º da Resolução 71 de 31 de março de 2009 do CNJ, a seguir
reproduzida:

Art. 1º. O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, conforme a previsão regimental dos respectivos tribunais ou juízos destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias:

a) pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em que figurar como coator autoridade submetida à competência jurisdicional do magistrado plantonista;

b) medida liminar em dissídio coletivo de greve;

c) comunicações de prisão em flagrante e à apreciação dos pedidos de concessão de liberdade provisória;

d) em caso de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou do Ministério Público visando à decretação de prisão preventiva ou temporária;

e) pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a urgência;

f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no horário normal de expediente ou de caso em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação.

g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que se referem as Leis nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 e 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas as hipóteses acima enumeradas.

§ 1º. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de
autorização judicial para escuta telefônica.

§ 2°. As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de importância em dinheiro ou valores só poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade judiciária competente e só serão executadas ou
efetivadas durante o expediente bancário normal por intermédio de servidor credenciado do juízo ou de outra autoridade por expressa e justificada delegação do juiz.

§3º. Durante o Plantão não serão apreciados pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores nem liberação de bens apreendidos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Alessandro Diaferia, Juiz Federal Coordenador do Fórum Criminal, em 15/01/2021, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

1ª VARA CRIMINAL
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PORTARIA SP-CR-01V Nº 52, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL, DO JÚRI E DAS EXECUÇÕES PENAIS DE SÃO PAULO, DOUTOR
ALESSANDRO DIAFERIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

 

CONSIDERANDO o artigo 309 do Provimento nº 1/2020 da Corregedoria Regional da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região, que determina que "Anualmente, em janeiro, e sempre que houver
alteração do cumprimento de pena, será entregue pessoalmente ao executado atestado de penas a cumprir, juntamente com o relatório da tramitação processual da execução penal.",

 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento dos princípios da duração razoável do processo, da utilização racional dos recursos públicos e preservação do meio ambiente,

 

RESOLVE, para atendimento do referido artigo,

 

1. Determinar que a serventia providencie por meio da ferramenta disponibilizada no Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, relatório de cumprimento de pena, juntando-o no processo eletrônico;

 

2. E considerar suprida a entrega pessoal de atestado de penas ao executado, bem como relatório de tramitação processual na execução penal com a juntada do relatório, uma vez que todos os apenados no momento de
suas intimações para início de cumprimento das penas recebem a chave do processo eletrônico para acesso irrestrito ao andamento do feito;

 

3. Sem prejuízo do acima exposto, visto a disponibilização da ferramenta eletrônica com a implementação da tramitação de todas as Execuções Penais no Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU desde
setembro de 2019, encaminhe-se a presente à Corregedoria Regional da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região, para o fim de consultar sobre a possibilidade de adequação do referido artigo para o processo de
execução digital;

 

4. Por fim, dê-se ciência à serventia, à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. à E. Corregedoria Regional da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região, à Procuradoria da República, à Defensoria
Pública da União, bem como à Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo.

 

5. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

 

ALESSANDRO DIAFERIA

Juiz Federal

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Diaferia, Juiz Federal, em 15/01/2021, às 15:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

PORTARIA SP-EF-07V Nº 27, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

Dispõe sobre alteração de férias de servidora por absoluta necessidade de serviço (CJ03)

O Doutor LUÍS GUSTAVO BREGALDA NEVES, Juiz Federal Titular da 7ª Vara Especializada em Execuções Fiscais da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 221, de 19 de dezembro de 2012, do Conselho da Justiça Federal – CJF, alterada pela Resolução n. 478, de 28 de fevereiro de 2018, que dispõe
sobre a concessão de férias;

CONSIDERANDO as escalas de férias dos servidores desta 7ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais/SP para os Exercícios 2019 e 2020, estabelecidas pelas Portarias n. 16, de 29
de agosto de 2018 e n. 27, de 06 de setembro de 2019, ambas deste Juízo;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n. 21, de 01 de outubro de 2020, deste Juízo, que dispôs acerca de alteração de períodos de férias de servidora na escala desta 7ª Vara Fiscal;
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço;
RESOLVE:
ALTERAR o 2º período de férias referente ao Exercício 2019 da servidora Heloisa de Oliveira Zampieri, Técnico Judiciário, RF 4240, ocupante da função comissionada de Diretora de

Secretaria (CJ3), de 26.01.2021 a 05.02.2021 (11 dias) para 17.02.2021 a 27.02.2021 (11 dias);
Encaminhe-se a presente, por meio do sistema SEI, à Seção de Controle de Frequência e Férias – SUFF.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Luís Gustavo Bregalda Neves, Juiz Federal, em 15/01/2021, às 18:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BAURU

PORTARIA BAUR-JEF-SEJF Nº 45, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BAURU, 8ª
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

 
CONSIDERANDO os termos da solicitação da Seção de Frequência e Férias (SUFF – solicitação nº 6379497)
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RESOLVE
 
Retificar os termos da Portaria nº 42/2020 (SEI nº 6339873), de 09 de dezembro de 2020, para onde se lê:
 
“Art. 2º INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, apenas no dia 09/12/2020, as férias da servidora LUCIMARA RAMOS DE OLIVEIRA, RF 2126, ficando a fruição de 01

(um) dia designada para 02/04/2021.”
 
Leia-se
 
“Art. 2º INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, apenas no dia 09/12/2020, as férias da servidora LUCIMARA RAMOS DE OLIVEIRA, RF 2126, ficando a fruição de 01

(um) dia designada para 12/03/2021.”
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Roberto Canata, Juiz Federal, em 15/01/2021, às 14:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

PORTARIA CAMP-DSUJ Nº 97, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

 

O DOUTOR JOSÉ LUIZ PALUDETTO, JUIZ FEDERAL DIRETOR DA 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
REGULAMENTARES,

CONSIDERANDO os termos dos arts. 441 a 450 do  Provimento Nº 01/2020 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região;
CONSIDERANDO os termos das Resoluções nº 071/2009, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 054/2012,  de 26 de junho de 2012, da Diretoria do Foro;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 152, de 06 de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO os termos dos arts. 23-A a 23-F da Resolução nº 88/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região;
RESOLVE:
Art. 1º ESTABELECER a escala ordinária de plantão judiciário semanal (sem feriados) da 5ª Subseção Judiciária de Campinas, como segue:

PERÍODO VARA MAGISTRADO
19h de 18/01 às 09h de 22/01/2021 1ª JEF FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO

Art. 2º ESTABELECER a escala ordinária de plantão judiciário das Subseções Judiciárias de Campinas e São João da Boa Vista, compreendendo apenas os finais de semana sem feriados, como
segue:

PERÍODO VARA MAGISTRADO
19h de 22/01 às 09h de 25/01/2021 1ª JEF FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO

Art. 3º COMUNICAR o e-mail institucional do Plantão Judicial no Fórum de Campinas e do Setor de Distribuição e Protocolos:
SETOR E-MAIL INSTITUCIONAL

Plantão Judicial no Fórum de Campinas campin-plantao@trf3.jus.br
Setor de Distribuição e Protocolos campin-sudp@trf3.jus.br

Art. 4º COMUNICAR que, os Juízes escalados para o plantão Judiciário da 5ª Subseção de Campinas também realizarão o plantão judiciário da Subseção de São João da Boa Vista, durante os
finais de semana e feriados.

Art. 5º INFORMAR que durante o período de vigência da Portaria Conjunta nº 1/2020 – PRESI/GABPRES e da Portaria Conjunta PRES/CORE nº 2/2020, bem como de eventuais
aditamentos a esses atos, no plantão judiciário semanal e aos finais de semana e feriados, o atendimento inicial às partes e aos advogados estará disponível pelos e-mails institucionais e telefones disponibilizados nesta
Portaria, dispensando-se, em princípio, o prévio comparecimento dos servidores escalados nas dependências dos Fóruns, os quais permanecerão em sobreaviso e com a responsabilidade pela consulta periódica aos e-
mails e pelo atendimento telefônico, quando acionados pelos interessados esses meios, sem prejuízo de posterior atendimento presencial, a critério do Juiz Federal Plantonista, à vista do caso concreto.

Art. 6º ESCLARECER ainda que, nos termos do artigo 2º da Resolução nº 71 do CNJ, o plantão será realizado nas dependências dos Fóruns das Subseções:
- 5ª Subseção Judiciária - Avenida Aquidabã, 465 - Campinas/SP - fones: (19) 99304.3372 -  (19) 3734.7116  - fax: (19) 3734.7008;
- 27ª Subseção Judiciária -Praça Governador Armando Salles de Oliveira, nº 58  - São João da Boa Vista/SP - fones: (19) 3638.2900.
Art. 7º - CABERÁ ao interessado comunicar obrigatoriamente ao(à) servidor(a) plantonista pelos telefones acima disponibilizados as ações, recursos ou petições com pedido de providência urgente,

para apreciação durante o plantão judiciário, inseridas no sistema PJe na opção “Plantão”.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz Paludetto, Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Campinas, em 15/01/2021, às 15:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

PORTARIA FRAN-NUAR Nº 67, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

O Doutor Marcelo Duarte da Silva,  MM. Juiz Federal, Diretor da Subseção Judiciária de Franca, 13ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 275, de 22 de fevereiro de 2006, bem ainda da Resolução nº 400, de 06 de outubro de 2010, ambas do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região;

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 01/2020, Capítulo X, Seção IV da Corregedoria Regional do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região;

CONSIDERANDO os termos da a Portaria n. 54/2012, alterada pela Portaria n. 0358590 de 14 de fevereiro de 2014, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n. 1505836, de 01 de dezembro de 2015, bem ainda da Portaria n. 1534734, de 15 de dezembro de 2015, ambas do MM. Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de
Franca, 13ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo;

CONSIDERANDO a escala de plantão 6317234/2020,

RESOLVE:
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ESTABELECER a Escala do plantão judiciário semanal do Grupo de Subseções formado por Franca, Araraquara e Barretos para os períodos que seguem:

     Período       Subseção/Vara de Plantão                          MM. Juiz(a)

 22/01 a  29/01/2021             1ª Vara de Franca            Leandro André Tamura         

1. A escala será organizada em plantões semanais, com início às 19h00 da sexta-feira ou último dia útil da semana, com inclusão de todo o período semanal extra-expediente subsequente, até às 11h da sexta-feira
seguinte. 1-A. O horário de plantão nos dias de expediente forense terá início em dias úteis, considerado o fuso horário de Brasília, a partir das 19 horas de cada dia e se encerrará às 9 horas do dia subsequente, no
que se refere à escala de servidores. 1- B. Para fins de escala dos magistrados, o plantão iniciar-se a partir das 19 horas e se encerrará às 11 horas. 1-C. Durante a semana, para efeito de plantão, no prédio da
Justiça Federal, não será necessária a permanência de servidores fora do horário de expediente externo, nem dos magistrados no horário das 19 horas de cada dia até as 11 horas do dia subsequente (fuso horário de
Brasília); devem eles, no entanto, guardar prontidão.

2. Nos finais de semana e feriados, o plantão presencial será realizado no horário das 09:00hs às 12:00hs.

3. A escala levará em conta a antiguidade dos Juízes na carreira, de acordo com o quadro organizado pelo TRF da 3ª Região, e não apenas na respectiva Subseção. Caso um magistrado de Subseção que não faça
parte deste Grupo de Subseções venha a fazê-lo quando já publicada uma escala, integrará essa escala na exata posição do magistrado sucedido. Nas escalas posteriores, sua antiguidade será observada.

4. A realização do plantão se dará na Subseção a que pertencer o (a) Magistrado(a) escalado(a) e não haverá vinculação do(a) Magistrado(a) de plantão com a Vara a que pertence.

5. O Juiz(a) que apresentar impedimento funcional (férias, convocações, licença médica, etc.) para realizar o plantão na semana prevista, será automaticamente deslocado para o final da escala e assim sucessivamente.

6. Em caso de conveniência pessoal do Juiz(a), deverá ele contactar diretamente outro colega para trocar a semana de plantão ou ser por ele substituído, mediante comunicação ao Juiz(a) Federal Diretor da Subseção
com mais Varas dentro deste Grupo com antecedência mínima de 5 (cinco) dias e sem prejuízo do restante da escala.

7. Visando abreviar o tempo de acesso aos processos pelo magistrado plantonista, caberá a cada Subseção o ônus de verificar os feitos que possam ensejar perecimento de direito ou pedidos de colocação em
liberdade e assim enviá-los previamente à Vara responsável pela realização do plantão no final de semana, bem como retirá-los de volta após o término do respectivo período. A presente medida poderá ser
substituída pelo envio de cópia digitalizada do processo.

8. A vara de plantão deverá informar, por meio eletrônico, ao juiz plantonista, com antecedência mínima de 2 (dois) dias antes do início do plantão, a escala dos servidores que farão o plantão presencial, com cópia ao
Núcleo de Apoio Regional da Subseção com mais varas.

9. O sistema de plantão regional passará a ser adotado a partir das 19:00h do dia 07 de janeiro de 2016.

10. Ficará aberto apenas o fórum em que estiver sendo realizado o plantão. Entretanto, para o fim de prestar informações ao juízo de plantão e cumprir atos de urgência na Subseção, respectivamente, cada fórum deverá
elaborar escala com pelo menos 2 servidores de prontidão, com disponibilização de telefones para contato, sendo um das varas federais e outro da central de mandados.

11. Para melhor distribuição do encargo, na elaboração da escala de plantão semanal, serão consideradas duas listas separadas, uma contemplando os feriados e dias de emenda e outra com os finais de semana comuns
ou cujo feriado recaia no sábado ou domingo, sendo que estes serão considerados finais de semana comuns. No entanto, a escala deverá abranger ambas as situações.

12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Juiz(a) Federal responsável pelas escalas de plantão deste Grupo de Subseções, com base nas regulamentações da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª.
Região e da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo.

13. Dê-se ciência a todos os Magistrados lotados nas Subseções de Franca, Araraquara e Barretos.

14. A presente Portaria entra em vigor a partir das 19 horas do dia 22 de janeiro de 2021.

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Duarte da Silva, Juiz Federal, em 15/01/2021, às 15:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARATINGUETÁ

PORTARIA GUAT-JEF-SEJF Nº 27, DE 14 DE JANEIRO DE 2021.

Designa servidores para substituição de titulares de funções comissionadas.

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARATINGUETÁ - SP , no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 03, de 10 de março de 2008, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que regulamenta, no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, a
nomeação, a exoneração, a designação, a dispensa, a remoção, o trânsito e a vacância, previstos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como os critérios para ocupação e substituição de função
comissionada e cargos em comissão e o cartão de identidade funcional;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 32, de 18 de julho de 2018, da Diretoria do Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau – Seção Judiciária de São Paulo, que dispõe sobre a delegação de competência
aos Juízes Federais Titulares e Substitutos das Varas, Coordenadores de Fóruns, Diretores de Subseções Judiciárias, Presidentes dos Juizados Especiais Federais e Corregedores das Centrais de Mandados, para
expedição de Portarias de designação de substitutos de servidores titulares de cargos em comissão e funções comissionadas de direção e chefia;
RESOLVE:
Art. 1° - Designar a servidora abaixo nominada como substituta do titular ocupante da Função Comissionada:

RF TITULAR DA FUNÇÃO CJ/FC PERÍODO MOTIVO RF SUBSTITUTO(A)
6647 Rodrigo Pinto de Lima FC-5 07/01/2021 a 15/01/2021 Férias 8214 Ana Carla Pagoti Baleeiro Marques
7737 Paolo Alfonso Gurgel Sastri FC-5 07/01/2021 a 22/01/2021 Férias 8237 Reginaldo Silveira

Art. 2° - Encaminhe-se cópia desta Portaria para o Núcleo de Recursos Humanos desta Seção Judiciária.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Rodrigues Marques, Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade, em 14/01/2021, às 22:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

PORTARIA GUAR-NUAR Nº 71, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

O Excelentíssimo Doutor Bruno César Lorencini, Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o disposto na  Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 459, § 1º do Provimento COGE Nº 64, de 28 de abril de 2005, com a redação dada pelo Provimento COGE nº 107, de 21 de agosto de 2009,

RESOLVE:
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I - APROVAR a escala de Plantão Judiciário Semanal deste Fórum Federal para fazer constar como segue:

JUIZ(A) PLANTONISTA PERÍODO VARA

MILENNA MARJORIE FONSECA DA
CUNHA 22/01 a 29/01/2021 2ª Vara

II - O plantão Semanal terá início às 19 horas da sexta-feira ou o último dia útil da semana, com inclusão de todo o período semanal extra-expediente subsequente, e término às 11 horas da sexta-feira seguinte.

III - Caso o Juiz Plantonista, por motivo de emergência ou impedimento não previsto, e desde que plenamente justificáveis, não puder comparecer ao plantão que estiver escalado, será automaticamente substituído pelo
Juiz escalado para o período seguinte.

IV – O plantão será remoto.

Cópia desta Portaria deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, a todos os MM. Juízes desta Subseção, aos Diretores de Secretarias e Oficiais de Gabinetes.

Nos termos do parágrafo único do art. 2º da Resolução CNJ nº 71, de 31 de março de 2009, no prazo de 5 (cinco) dias antes do plantão, cópia desta Portaria deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, à OAB -
Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Guarulhos, ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro, ao Ministério Público Federal, à Defensoria Pública da União e à Delegacia de Polícia Federal do Aeroporto
Internacional de São Paulo em Guarulhos - DEAIN, bem como afixada no átrio do fórum, para conhecimento.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Bruno César Lorencini, Juiz Diretor da Subseção Judiciária de Guarulhos, em 11/01/2021, às 13:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

1ª VARA DE JAÚ

PORTARIA JAU-01V Nº 38, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020.

O DOUTOR HUGO DANIEL LAZARIN , JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA DA 1ª VARA FEDERAL DE JAÚ, DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e,                            

CONSIDERANDO que o servidor, AYRTON JOSÉ GONÇALVES NUNES - RF  3644 – Supervisor da Seção de Processamento de Ações Cíveis Diversas (FC-05) , esteve em gozo de férias, no
período de 24/11/2020 a 08/12/2020;

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor WLADIMIR ANTONIO ALVES – RF 3619 , no período de 24/11/2020 a 08/12/2020, para substituir o servidor AYRTON JOSÉ GONÇALVES NUNES - RF  3644 –
Supervisor da Seção de Processamento de Ações Cíveis Diversas (FC- 05).

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Hugo Daniel Lazarin, Juiz Federal Substituto, em 18/12/2020, às 18:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

1ª VARA DE MARÍLIA

PORTARIA MARI-01V Nº 36, DE 16 DE JANEIRO DE 2021.

SERVIDOR - FÉRIAS REGULAMENTARES - INTERRUPÇÃO - NECESSIDADE DO SERVIÇO

A Doutora ANA CLAUDIA MANIKOWSKI ANNES , MMa. Juíza Federal Substituta na titularidade plena da 1ª Vara Federal de Marília, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
e

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. CF-RES-2012/00221, de 19 de dezembro de 2012, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias;
CONSIDERANDO a realização da Correição Geral Ordinária na 1a Vara Federal de Marília, designada para o período de 08 a 12/02/2021;
R E S O L V E:
INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, a partir de 18/01/2021, as férias, anteriormente marcada(s) de 07 a 21/01/2021 e de 22 a 23/01/202 (id 6209748),  referente(s) ao(à)

servidor(a) NELSON LUIS SANTANDER, RF 2157, ficando a fruição de 06 (seis) dias remanescentes para o período de 25 a 30/03/2021.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Manikowski Annes , Juíza Federal Substituta, em 16/01/2021, às 13:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES

PORTARIA MGCR-JEF-SEJF Nº 33, DE 08 DE JANEIRO DE 2021.

A Doutora  ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR , Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e,
 
 
CONSIDERANDO os afastamentos das servidoras lotadas neste Juizado  Especial Federal de Mogi das Cruzes,
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR os servidores abaixo nominados como substitutos dos titulares ocupantes da Função Comissionada.
 

RF TITULAR DA FUNÇÃO FC PERÍODO MOTIVO RF SUBSTITUTO(A)
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5653  DIRCELENE DA CUNHA FC-5
13/10 a 22/10/2020
24/10 a 29/10/2020

Férias 3993  SUELI PIRES SAMPAIO

5653  DIRCELENE DA CUNHA FC-5 23/10/2020 Férias 8294  GERCILENE GONÇALVES DO CARMO

5251  MARA CRISTINA DE MELO MACHADO FC-5 03/11 a 13/11/2020 Férias 8294  GERCILENE GONÇALVES DO CARMO

4939  CLÁUDIA GALINDO GOMES VIGNOLI FC-5 10/12 a 18/12/2020 Férias 8509  SÉRGIO HENRIQUE SAMPAIO FILHO

5162  SOLANGE APARECIDA DA SILVA FC-5 11/12 a 18/12/2020 Férias 3990  PEDRO KAZUO KOJIMA

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cláudia Caurel de Alencar, Juíza Federal, em 14/01/2021, às 17:24, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492966471013949

 

PORTARIA MGCR-JEF-SEJF Nº 34, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

A Doutora   ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR , Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e,
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 221 de dezembro de 2012, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias,
 
RESOLVE:
 
ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, referente ao servidor MARCOS PEREIRA – RF 943 , referente ao exercício de 2021, 1ª parcela, anteriormente marcadas de 07/01/2021 a 16/01/2021 (10
dias);  para o período de 14/06/2021 a 23/06/2021.
 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cláudia Caurel de Alencar, Juíza Federal, em 14/01/2021, às 17:23, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492966471013949

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

1ª VARA-GABINETE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA

PORTARIA PIRA-JEF-01VG Nº 43, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

O DOUTOR LEONARDO JOSÉ CORRÊA GUARDA, JUIZ FEDERAL TITULAR DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA - 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA
JUSTIÇA FEDERAL EM PIRACICABA/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES. 

CONSIDERANDO  a escala de plantão judiciário das Varas Federais de Piracicaba/SP fixada pela Diretoria da Subseção,

CONSIDERANDO, ainda, que a este Juizado Especial Federal de Piracicaba incumbirá a responsabilidade pelo Plantão Judiciário nos dias 16/01/2021 a 17/01/2021.

RESOLVE:

I. DESIGNAR os servidores lotados neste Juizado Especial Federal de Piracicaba/SP, que deverão prestar serviços durante o período supramencionado, a saber:

 - 16/01/2021 –  Marielli Sbravatti Fantazia, RF 7397, André Luis Gomes de Abreu - RF 2247;

 - 17/01/2021 –   Marielli Sbravatti Fantazia, RF 7397, André Luis Gomes de Abreu - RF 2247.

 

II. DETERMINAR que as horas trabalhadas em regime de plantão sejam compensadas oportunamente, mediante prévia autorização do Diretor de Secretaria.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo José Corrêa Guarda, Juiz Federal da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Piracicaba, em 15/01/2021, às 14:37, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

6ª VARA PREVIDENCIARIA

PORTARIA SP-PR-06V Nº 21, DE 11 DE JANEIRO DE 2021.

 

A Doutora GISELLE DE AMARO E FRANÇA, Juíza Federal da 6ª Vara Previdenciária da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE
 
RETIFICAR EM PARTE a Portaria n° 19/20 para que a servidora ADRIANA DE CARVALHO SCAGLIONE, RF 4959, substitua as férias da servidora SIMONE SORDI, RF 5313, Oficial de
Gabinete, no período de 23/11/2020 a 01/12/2020.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Giselle de Amaro e França, Juíza Federal, em 15/01/2021, às 15:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

PORTARIA RIBP-01V Nº 36, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

Indica substituto de Diretor

O Doutor RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO, Meritíssimo Juiz Federal da 1ª Vara Especializada em Execuções Fiscais de Ribeirão Preto, 2ª Subseção Judiciária do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a servidora EMÍLIA REGINA SANTOS DA SILVEIRA SURJUS, RF 2325,  Diretora de Secretaria, estará em gozo de férias no período compreendido entre
18.01.2021 e 29.01.2021

RESOLVE:
INDICAR o servidor FERNANDO GARCIA SOUZA, RF 7958,  para substituir a Diretora de Secretaria em suas férias;
Esta portaria entrará em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.

RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO
JUIZ FEDERAL

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Rubens Alexandre Elias Calixto, Juiz Federal, em 15/01/2021, às 14:36, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492958066466841

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO CARLOS

PORTARIA SCAR-NUAR Nº 92, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

 

O Doutor LEONARDO ESTEVAM DE ASSIS ZANINI, MM. Juiz Federal Diretor da 15ª Subseção Judiciária da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71/2009, alterada pela Resolução n. 152/2012, e da Resolução n. 313/2020, todas do E. Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO os termos dos arts. 441 a 450 do Provimento n. 01/2020 da Corregedoria Regional do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região;

CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta PRES/CORE n. 10/2020, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região;

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER a escala de plantão judiciário para o Fórum Federal de São Carlos, para fazer constar como segue:

Período Juiz

19h de 18/01/2021 às 13h de 25/01/2021 LUCIANO PEDROTTI CORADINI

 

Período Vara

19h de 18/01/2021 às 13h de 25/01/2021
 

Juizado Especial Federal
 

Art. 2º CABERÁ ao Magistrado em caso de impossibilidade em realizar o plantão para o qual foi designado comunicar à Direção da 15ª Subseção Judiciária de São Carlos, com antecedência razoável, indicando o
substituto, para as alterações e comunicações cabíveis.

Art. 3º ESCLARECER que o plantão ocorrerá no Fórum da Justiça Federal em São Carlos, Avenida Doutor Teixeira de Barros, n. 741, Vila Prado, São Carlos/SP, bem assim que o celular institucional do plantão é
(16) 9.8161-0573.

Art. 4º INFORMAR que o e-mail da Vara Federal responsável é scarlo-sejf-jef@trf3.jus.br.

Art. 5º DETERMINAR ao Núcleo de Apoio Regional de São Carlos a publicação desta Portaria, com o envio de cópia por e-mail à Diretoria do Foro, MPF, DPU, OAB, AASP, bem assim à DPF, afixando-se
cópia na entrada do Prédio do Fórum, para ciência.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Leonardo Estevam de Assis Zanini, Juiz Federal, em 15/01/2021, às 15:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

PORTARIA SANT-DSUJ Nº 11, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

 

O Dr. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA,  Juiz Federal Diretor Substituto da 4ª Subseção Judiciária - Santos-SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
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CONSIDERANDO os termos da Ordem de Serviço nº 7/2016 da Diretoria do Foro;
CONSIDERANDO o horário bancário especial das 08 às 13 horas, estabelecido para o funcionamento das Agências da Caixa Econômica Federal, por conta das restrições da pandemia;
CONSIDERANDO os termos do requerido pela Gerência do PAB-Justiça Federal em Santos;
RESOLVE:
1) APROVAR excepcionalmente o horário de funcionamento do PAB da Caixa Econômica Federal, nesta Subseção Judiciária, das 09 às 13 horas, a partir do dia 20 de janeiro de 2021;
2) CONDICIONAR que a recepção aos clientes e advogados seja efetuado por meio de acompanhamento por empregado CEF, da portaria do fórum ao PAB, bem como no sentido inverso na

ocasião da saída.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Berzosa Saliba, Juiz Federal, em 13/01/2021, às 23:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

2ª VARA DE SÃO CARLOS

PORTARIA SCAR-02V Nº 43, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

Altera período de férias de servidora deste Juízo Federal em razão da absoluta necessidade de serviço.

O LUIZ AUGUSTO IAMASSAKI FIORENTINI, JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO CARLOS - SP, DÉCIMA QUINTA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC;
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 221, de 19/12/2012, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo
graus e dá outras providências;
 
CONSIDERANDO que a servidora KÁTIA YAMANAKA SILVA , Analista Judiciária, RF 4140, possui férias marcadas para gozo no período de 18/01/2021 a 22/01/2021;
 
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – ALTERAR as férias regulamentares da servidora KÁTIA YAMANAKA SILVA , Analista Judiciária, RF 4140, marcadas anteriormente para os períodos de 18/01/2021 a 22/01/2021, para fruição no
período de 05/04/2021 a 09/04/2021;
 
Art. 2º - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto Iamassaki Fiorentini, Juiz Federal, em 18/01/2021, às 11:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PORTARIA SJRP-02V Nº 17, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

RESOLVE

 

 

1) INTERROMPER, POR ABSOLUTA NECESSIDADE DE SERVIÇO , o período de gozo de férias, estipulado na Portaria 7/2020, referente à escala de férias para o ano de 2020, da servidora Joseane
Cristina Ferreira de Medeiros, RF 5052, anteriormente marcado para ser gozado de 7.1.2021 a 15.1.2021, a partir do dia 12.1.2021, remanescendo para fruição 4 dias, que serão gozados de 22 DE JUNHO DE
2021 A 25 DE JUNHO DE 2021;

 

2) ALTERAR, POR ABSOLUTA NECESSIDADE DE SERVIÇO , os períodos de gozo de férias, estipulados na Portaria nº  8/2020, referentes à escala de férias para o ano de 2021, da servidora Joseane
Cristina Ferreira de Medeiros, RF 5052, anteriormente marcados para serem gozados de 9.3.2021 a 18.3.2021; 12.7.2021 a 22.7.2021 e 9.12.2021 a 17.12.2021, MARCANDO-OS PARA SEREM GOZADOS
DE 12 DE JULHO DE 2021 A 22 DE JULHO DE 2021; 9 DE DEZEMBRO DE 2021 A 17 DE DEZEMBRO DE 2021 E 10 DE JANEIRO DE 2022 A 19 DE JANEIRO DE 2022.

.

 

S.J. do Rio Preto, 18 de janeiro de 2021.

 

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI
JUIZ FEDERAL

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Cristiano Tamantini, Juiz Federal, em 18/01/2021, às 13:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA

PORTARIA CARA-NUAR Nº 21, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

O Doutor CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR, Juiz Federal Diretor da Subseção de Caraguatatuba, 35.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
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CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 54, de 29 de junho de 2012, da Diretoria do Foro, que dispõe sobre os grupos de Subseções Judiciárias que poderão realizar plantão regional na Seção Judiciária de São
Paulo e dá outras providências,

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça,

 

CONSIDERANDO os termos do artigo 6º, inciso II da Resolução nº 79, de 19 de novembro de 2009, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre as competências e atribuições do Juiz Diretor das Subseções
Judiciárias,

 

CONSIDERANDO os termos do capítulo IX do título III do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Regional do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

 

CONSIDERANDO os termos do artigo 6º, parágrafo 1º do Provimento nº 41, de 17 de dezembro de 1990, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que dispõe sobre a escala de distribuição dos feitos,

 

R E S O L V E

 

 

I - RETIFICAR a Portaria nº 20, de 17 de dezembro de 2020, para que seja alterada, como segue:

 

Onde se lê:

Período Servidor

Das 09 horas do dia 07/01/2021

 às 09 horas do dia 08/01/2021
Fernando de Melo Araújo

Das 09 horas do dia 08/01/2021

 às 09 horas do dia 15/01/2021
 Alexandre Freire Perri

Das 09 horas do dia 15/01/2021

 às 09 horas do dia 22/01/2021
Rosana Di Gennaro

Das 09 horas do dia 22/01/2021

 às 09 horas do dia 29/01/2021
Laércio da Silva Júnior

Leia-se:

Período Servidor

Das 09 horas do dia 07/01/2021

 às 09 horas do dia 08/01/2021
Fernando de Melo Araújo

Das 09 horas do dia 08/01/2021

 às 09 horas do dia 15/01/2021
Alexandre Freire Perri

Das 09 horas do dia 15/01/2021

 às 09 horas do dia 22/01/2021
Alexandre Freire Perri

Das 09 horas do dia 22/01/2021

 às 09 horas do dia 29/01/2021
Laércio da Silva Júnior

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Antonio Junior, Juiz Federal, em 15/01/2021, às 16:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

2ª VARA DE LIMEIRA

PORTARIA LIME-02V Nº 46, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

 

O Doutor LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, MM. Juiz Federal Titular da 2ª Vara Federal com JEF Cível Adjunto de Limeira-SP, 43ª Subseção Judiciária do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:
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ALTERAR, por necessidade de serviço, a 1ª parcela de férias, exercício 2021, do servidor MAURICIO SARAIVA DE CAMPOS, RF 5639, de 01.03 a 30.03.2021 para duas parcelas, sendo
a primeira no período de 08.02 a 27.02.2021 e a segunda no período de 18.10 a 27.10.2021.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Leonardo Pessorrusso de Queiroz, Juiz Federal, em 15/01/2021, às 14:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

2ª VARA DE FRANCA

PORTARIA FRAN-02V Nº 29, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

 

O Doutor Thales Braghini Leão, MM. Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade da 2ª Vara Federal de Franca/SP, 13ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço;

RESOLVE retificar parcialmente a Portaria 16, de 24/08/2020, para alterar 1ª parcela de férias do servidor Pedro Luis Silveira de Castro Silva, RF 2493, anteriormente marcada para 18/01 a 27/01/2021, ficando para
gozo no período de 15/09 a 24/09/2021.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Thales Braghini Leão, Juiz Federal Substituto, em 15/01/2021, às 15:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

PORTARIA SP-EF-03V Nº 25, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

 

A JUÍZA FEDERAL DA 3ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DRA. PAULA MANTOVANI AVELINO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, RESOLVE:

RETIFICAR, em parte, a Portaria nº 15/2021 deste Juízo para:

ALTERAR, por necessidade de serviço (adequação da escala de trabalho presencial em razão de vacância de outra servidora) a primeira e a segunda parcelas de férias da servidora FABIANA CARLA DA ROSA
BORGES - RF 6239, antes agendadas para 22/01/2021 a 12/02/2021 e 16/06/2021 a 23/06/2021, para serem usufruídas nos seguintes períodos:

05/02/2021 a 12/02/2021 (08 dias) e

11/06/2021 a 02/07/2021 (22 dias)

 

PAULA MANTOVANI AVELINO
Juíza Federal

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Paula Mantovani Avelino, Juíza Federal, em 14/01/2021, às 16:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

4ª VARA DE CAMPINAS

PORTARIA CAMP-04V Nº 35, DE 18 DE JANEIRO DE 2021.

 
O Doutor VALTER ANTONIASSI MACCARONE, MMº. Juiz Federal da 4ª Vara da Justiça Federal em Campinas, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando a absoluta necessidade de serviço,
 
RESOLVE, interromper as férias da servidora Flavia de Oliveira Ferreira Paes RF 5456, anteriormente designadas para o período de 11/01/2021 a 20/01/2021, a partir do dia 18/01/2021.
 
Outrossim, fica designado que o período restante será gozado de 26/01/2021 a 28/01/2021.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Valter Antoniassi Maccarone , Juiz Federal, em 18/01/2021, às 13:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

9ª VARA DE CAMPINAS

PORTARIA CAMP-09V Nº 28, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

A DOUTORA VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

 

                   CONSIDERANDO a escala do plantão judiciário da 5ª Subseção Judiciária de Campinas,
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                 RESOLVE:

 

Designar os servidores abaixo relacionados, para a realização do plantão relativo aos dias 16/01/2021 e 17/01/2021:

Dia 16/01/2021

Jorge Luiz Urbanetto – RF 7245 – Diretor de Secretaria

Yasuo Kume – RF 6575

Dia 17/01/2021

Jorge Luiz Urbanetto – RF 7245 – Diretor de Secretaria

Yasuo Kume – RF 6575

 

 A compensação ocorrerá em data a ser designada oportunamente.

 

                                 VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO

                                                     Juíza Federal

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Valdirene Ribeiro de Souza Falcão, Juíza Federal, em 15/01/2021, às 15:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ

PORTARIA PPOR-DSUJ Nº 43, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

O Excelentíssimo Juiz Federal, Dr. NEY GUSTAVO PAES DE ANDRADE   diretor da 5ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça:

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça:

CONSIDERANDO os termos do Provimento  nº 102, de 29 de junho de 2009, do Corregedor Regional da 3ª Região;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 1436617, de 29 de outubro de 2015, da Direção do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul;

CONSIDERANDO o intervalo entre o final do horário de recebimento de petições iniciais no Protocolo (das 08 às 18h) e o início do plantão (às 18h);

CONSIDERANDO, os termos do Provimento  nº 125, de 15 de julho de 2010, da Corregedoria Regional da 3ª Região;

RESOLVE:

I – ALTERAR, em parte, Portaria n. 42 (doc. n. 6371049) – Processo SEI n. 0000322-50.2020.4.03.8002, que trata do Plantão Judiciário nesta 5ª Subseção Judiciária, nos dias abaixo relacionados;

ONDE SE LÊ:

I - DETERMINAR que permaneçam de Plantão Judiciário nesta 5ª Subseção Judiciária, nos dias abaixo relacionados, os seguintes servidores:

Período Servidores Plantonistas

15/01/2021 a 21/01/2021 Carla Isabel Vollmerhausen Fernandes, RF 7498, Assistente Operacional; Érika Harumi Kanezaki, Técnico Judiciário, RF 7480. 

LEIA-SE:

I - DETERMINAR que permaneçam de Plantão Judiciário nesta 5ª Subseção Judiciária, nos dias abaixo relacionados, os seguintes servidores:

Período Servidores Plantonistas

15/01/2021 a 21/01/2021 Danilo Mandetta Neto, Técnico Judiciário, RF 7493; Érika Harumi Kanezaki, Técnico Judiciário, RF 7480.

II – DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ney Gustavo Paes de Andrade , Juiz Federal Diretor da 5º Subseção Judiciária do Mato Grosso do Sul, em 15/01/2021, às 17:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA CPGR-SUPE Nº 39, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.
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I - DESIGNAR o servidor JEFFERSON LELIS FERREIRA, RF 6225, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Assistente Operacional (FC-2), subordinada à Seção de Contratos -
SUCT para substituir o servidor LAELSON NUNES DA SILVA, RF 4681 , Técnico Judiciário, Área Administrativa, Supervisor da Seção de Contratos - SUCT (FC-5), que estará compensando Recesso
2019/2020 nos dias 07 e 08.01.2021 (02d) e em férias referente a 3ª etapa do período aquisitivo 2018/2019, marcada de 11 a 23.01.202 (13d);

II - DESIGNAR o servidor PEDRO LUIZ FAUSTINO CARDOSO, RF 7381, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para substituir o servidor GABRIEL ANGERAMIS
VARGAS GOULART, RF 5205, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Supervisor da Seção de Suporte Técnico – SUPT (FC-5) que se encontra em férias referente a 3ª etapa do período aquisitivo
2019/2020, marcada para 07 a 16.01.2021 (10d).

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Ricardo Damasceno de Almeida, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em 15/01/2021, às 12:01, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

2A VARA DE DOURADOS

PORTARIA DOUR-02V Nº 30, DE 07 DE JANEIRO DE 2021.

O Doutor FÁBIO FISCHER, MM. Juiz Federal Substituto, na titularidade plena da 2ª Vara Federal de Dourados – 2ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares;

CONSIDERANDO a realização de plantões judiciários pela servidora TAINARA NOGUEIRA DE SOUZA FERREIRA , Técnico Judiciário, RF 7417, e a possibilidade de
compensação, nos termos da Resolução nº 004/2008-CJF;

CONSIDERANDO o pedido de compensação da referida servidora nos dias 28 e 29/01/2021 (doc 6182460), formulado no processo SEI n. 0001322-56.2018.4.03.8002;
RESOLVE:
I - AUTORIZAR a servidora TAINARA NOGUEIRA DE SOUZA FERREIRA , Técnico Judiciário, RF 7417, a fruir a título de compensação de horas os dias 28 e 29/01/2021.
Dourados/MS, 14 de janeiro de 2021.
 
FÁBIO FISCHER
Juiz Federal Substituto na titularidade plena
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Fábio Fischer, Juiz Federal Substituto, em 18/01/2021, às 08:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM

1A VARA DE COXIM

PORTARIA COXI-01V Nº 33, DE 15 DE JANEIRO DE 2021.

 

A Excelentíssima Senhora Juíza Federal Substituta, na Titularidade da 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Coxim, 7ª Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, Dra. JÚLIA
CAVALVANTE SILVA BARBOSA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, inciso I, da PORTARIA DFORMS Nº 63, DE 04 DE JANEIRO DE 2021, que delega competência aos Juízes Diretores das Subseções
Judiciárias para expedição de Portarias de designação e dispensa de função comissionada, e também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor abaixo nominado, como substituto do titular ocupante do Cargo/Função Comissionada abaixo discriminado, sem prejuízo de suas funções:

 TITULAR DA FUNÇÃO RF CJ/FC PERÍODO/DIAS MOTIVO SUBSTITUTO(A) RF

I - Lucas Vinícius Barros 6710 CJ-3 20 a 22/01/2021 Compensação Pedro Corrêa Wey Marques 7434

II - Lucas Vinícius Barros 6710 CJ-3 25/01 a 05/02/2021 Férias Pedro Corrêa Wey Marques 7434

Art. 2º - DETERMINAR que se façam as anotações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Julia Cavalcante Silva Barbosa, Juíza Federal Substituta, em 15/01/2021, às 19:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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